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01. OBJETIVO 

Este POP tem a função de estabelecer o protocolo de lavagem das mãos para todas as pessoas 

que realizarem atividades Laboratoriais.  

 

02. CAMPO DE APLICAÇÃO  

Laboratório Multiusuário e anexo. 

 

03. RESPONSABILIDADES 

3.1.Gerência do Laboratório Multiusuário 

Supervisionar e orientar o cumprimento das orientações descritas no presente Procedimento 

Operacional Padrão. 
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04. DEFINIÇÕES  

N/A 

 

05. REFERÊNCIAS 

FIOCRUZ/IOC–Procedimento Operacional Padrão IOC. Lavagem das Mãos. 

 

06. SIGLAS: 

IOC – Instituto Oswaldo Cruz  

ILMD – Instituto Leônidas e Maria Deane; 

POP – Procedimento Operacional Padrão; 

SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade; 

MPC – Manutenção Preventiva e Corretiva; 

EPI – Equipamento de Proteção Individual. 

 

07. CONDIÇÕES DE BIOSSEGURANÇA 

Ver item 08 – Procedimentos. 

 

 

08. PROCEDIMENTOS 

Materiais relacionados a este POP são: 

Unidade de lavagem das mãos, compreendida por pia com acionamento, dispensador com 

sabão líquido neutro e papel toalha.   

A lavagem das mãos está indicada nas seguintes situações: 

 Antes e após contato acidental com fluídos biológicos e itens contaminados;  

 Antes e após o uso de luvas;  

 Antes e após procedimentos de punção venosa ou recepção de material biológico como 

fezes, urina e tecidos;  

 Antes e após o manuseio de culturas de OGMs ou organismos convencionais e entre 

procedimentos em sítios diferentes num mesmo usuário. 

 

Nota1: Adornos como anéis, pulseiras e relógios, não são permitidos nas realizações dos 

procedimentos nos Laboratórios e deverão ser retirados antes da lavagem das mãos. 
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Procedimento 

 

a) Acionar a torneira e molhar as mãos sem encostar-se na pia (para que não ocorra 

contaminação da roupa), aplicar o sabão líquido, através do dispensador, nas mãos num volume 

aproximado de 2ml (tamanho de uma moeda de 1 real). 

b) Friccionar o sabão por um período de 40 segundos, obedecendo à sequência:  

1) Palma a palma;  

2) Palma direita sobre o dorso da esquerda;  

3) Em seguida palma esquerda sobre o dorso da direita;  

4) Palma a palma com os dedos intercalados;  

5) Costas dos dedos (dedos fechados) opostos à palma; 

6) Movimento circular do polegar direito na palma e dorso da esquerda, e vice-versa; 

7) Movimento circular, para frente e para trás, com os dedos fechados da mão direita na 

esquerda, e vice-versa.   

c) Enxaguar as mãos com papel toalha, secando totalmente os resíduos água e sabão. 

 

Nota 2: Para facilitar a compreensão e disseminar a prática, o laboratório deve disponibilizar o 

painel de lavagem das mãos (Anexo A) junto próximo as pias de lavagens.  

 

09.ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO A REVISÃO ANTERIOR 

 

  

Item alterado Descrição das alterações 

---------------  

-----------------  
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10. ANEXOS  

 

Anexo A. Painel ilustrativo de lavagens das mãos 

 

 

 

ANEXO A 
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11. FOLHA DE APROVAÇÃO 

Elaboração 
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